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Câmara Municipal de Conselheiro Lafai 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N2  111/2013 

DISPÕE SOBRE A EXIGÊNCIA DE 
LAUDO 	TÉCNICO 	DOS 
EQUIPAMENTOS DE DIVERSÃO 
INSTALADOS NOS LOCAIS QUE 
ESPECIFICA E DÁ PROVIDÊNCIA 
CORRELATAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete aprova: 

Art. l - Os estabelecimentos que exerçam as atividades de salões de festas para 
"buffet" infantil, parque de diversões ou similares, locação de brinquedos infláveis de 
grande porte, aluguel de material e equipamento esportivo e que possuam equipamentos 
de diversão definidos por Norma Técnica da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
- ABNT, ficarão sujeitos à apresentação de Laudo Técnico dos equipamentos existentes 
e de responsável técnico por sua manutenção, por ocasião do pedido de Alvará de 
Licença de Funcionamento e respectivas renovações do Alvará. 

Parágrafo único. Aplicam-se as disposições desta lei aos equipamentos de 
diversão, permanentes ou transitórios, instalados em áreas internas ou íxternas à 
edificação. 

Art. 2 - O Laudo Técnico dos equipamentos de diversão, relativo às condições 
de operacionalidade e de qualidade técnica de montagem e instalação, deverá ser 
emitido por profissional ou empresa legalmente habilitada, na forma da Legislação 
Federal em vigor. 

Parágrafo único. O Laudo Técnico deve ser renovado anualmente. 

Art. 32 - Os estabelecimentos mencionados no artigo P. que já se encontram 
licenciados terão o prazo de 6 (seis) meses, a contar da data de sanção desta lei, para a 
apresentação do Laudo Técnico à autoridade competente pela expedição da respectiva 
licença de funcionamento. 

Art. 42 - Quando da renovação do alvará de Licença de Funcionamento, o 
responsável pelo estabelecimento referido no artigo 10.  deverá apresentar à autoridade 
competente Laudo Técnico dos equipamentos, conforme expressa artigo 2°. 

Art. 52 - Verificada a falta de responsável técnico por sua manutenção, assim 
como a falta ou a não renovação do respectivo Laudo Técnico, nos termos do parágrafo 
único do artigo 2, os equipamentos serão imediatamente interditados e lacrados. 

§ l - Constatada a infração de qualquer uma das disposições desta lei, após 30 
(trinta) dias em que o estabelecimento ou o responsável não promover a apresentação da 
defesa prévia, será lavrado o auto de infração e aplicada multa ao estabelecimento no 
valor de 80 UFPM. 

§ 2 - Somente será procedida a desinterdição dos equipamentos após a 
apresentação do Laudo Técnico competente e de responsável técnico por sua 
manutenção, nos termos do artigo 2°., mediante requerimento à autoridade competente. 
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Art. 72  - Esta lei entra em vigor 19(Ç;çtq, ;oienta) dias após a data de sua 
publicação. 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafai 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

§ 3Q - Constatado, a qualquer momento, o desrespeito à interdição dos 
equipamentos, a autoridade responsável pela expedição das licenças referidas nesta lei 
deverá cassar a licença de funcionamento do estabelecimento. 

Art. 6 - Ao lado dos equipamentos, referidos no artigo 10.,  deverão ser afixados 
cartazes, em locais visíveis, indicando suas especificações e limitações para uso, 
conforme instrução do fabricante, nos termos da Norma Técnica vigente expedida pela 
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, bem como uma via do Laudo 
Técnico dos equipamentos. 

Parágrafo único. Em cada equipaniénto ou brinquedo deverá ser afixado, em 
lugar facilmente visível, um cartaz com as especificações e limitações para uso do 
mesmo. 
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SALA DAS SESSÕES,29DEJU 0DE2013 

VE ADOR BENITO NICOLA 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafai 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

A apresentação deste projeto de lei visa garantir mais segurança, higiene e conforto para 
os usuários dos brinquedos dos parques de diversão, dos salões de festas para "buffet" 
infantil e também daqueles que se utilizam da locação de brinquedos infláveis de grande 
porte para animar suas festas e eventos. 
O objetivo do projeto é também de atribuir responsabilidades, fazendo com que as 
empresas que operam nestes segmentos em Conselheiro Lafaiete, respeitem as normas 
técnicas existentes e tenham um profissional tecnicamente habilitado, para avaliar e 
avalizar as condições , as especificações e limitações para uso destes brinquedos. 
Este projeto é semelhante ao Decreto n° 52.587 23/08/2011 , da Prefeitura de São Paulo, 
que também coloca exigências extras para o licenciamento dessas atividades. 
Várias cidades brasileiras já tiveram acidentes graves em parques de diversão ou em 
salões de festas para "buffet "infantil . Em Curitiba, teve há cerca de quatro anos, um 
acidente com Brinquedos Infláveis, que causou a morte de duas crianças numa festa de 
confraternização em uma empresa daquela cidade. A Associação Brasileira de Normas 
Técnicas (ABNT) criou as normas de segurança de brinquedos infláveis de grande 
porte. A norma foi publicada, em 2010, como ABNT NBR 15859:2010, Brinquedos 
infláveis de grande porte - Requisitos de segurança e métodos de ensaio. 
O Município tem o dever de exercer o seu poder de polícia administrativa e deve 
promover adequações no ordenamento de seu território, inclusive estabelecendo regras 
para localização e funcionamento de determinadas atividades em seu espaço. 
O alvará para a localização e funcionamento decorre do poder de polícia e é o meio 
através do qual o Poder Público concede licença ao particular para a prática de 
atividades dependentes de policiamento administrativo. Para tanto, os interessados 
requerem autorização às autoridades competentes e estas, depois de constarem que a 
pretensão se enquadra nas normas legais, deferem o pedido e emitem o Alvará de 
Funcionamento ou documento semelhante, submetendo os interessados, a partir do 
início de suas atividades ao processo de fiscalização contínua para verificar se 
continuam cumprindo as normas legais pertinentes. 
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Projeto de Lei iji j 2cn3 
"Dispõe sobre a exigência de laudo técnico 
equipamentos de diversão instalados nos loSis que 
especifica e dá providência correlatas." 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete aprova: 

Art. V. Os estabelecimentos que exerçam as atividades de salões de festas para "buffet" 

infantil, parque de diversões ou similares, locação de brinquedos infláveis de grande 

porte, aluguel de material e equipamento esportivo e que possuam equipamentos de 

diversão definidos por Norma Técnica da Associação Brasileira de Normas Técnicas - 

ABNT, ficarão sujeitos à apresentação de Laudo Técnico dos equipamentos existentes e 

de responsável técnico por sua manutenção, por ocasião do pedido de Alvará de Licença 

de Funcionamento e respectivas renovações do Alvará. 

Parágrafo único. Aplicam-se as disposições desta lei aos equipamentos de diversão, 

permanentes ou transitórios, instalados em áreas internas ou externas à edificação. 

Art. 2°. O Laudo Técnico dos equipamentos de diversão, relativo às condições de 

operacionalidade e de qualidade técnica de montagem e instalação, deverá ser emitido 

por profissional ou empresa legalmente habilitada, na forma da Legislação Federal em 
VÁ 

vigor. 

Parágrafo único. O Laudo Técnico deve ser renovado anualmente. 

Art. 3°. Os estabelecimentos mencionados no artigo 10.  que já se encontram licenciados 

terão o prazo de 6 (seis) meses, a contar da data de sanção desta lei, para a apresentação 

do Laudo Técnico à autoridade competente pela expedição da respectiva licença de 

funcionamento. 

Art. 4°. Quando da renovação do alvará de Licença de Funcionamento, o responsável 

pelo estabelecimento referido no artigo 1°. deverá apresentar à autoridade competente 

Laudo Técnico dos equipamentos, conforme expressa artigo 2°. 



Art. 5° Verificada a falta de responsável técnico por sua manutenção, assim como a f 

ou a não renovação do respectivo Laudo Técnico, nos termos do parágrafo único do 

artigo 2°., os equipamentos serão imediatamente interditados e lacrados. 

§ 1°. Constatada a infração de qualquer uma das disposições desta lei, após 30 (trinta) 

dias em que o estabelecimento ou o responsável não promover a apresentação da defesa 

prévia, será lavrado o auto de infração e aplicada multa ao estabelecimento no valor de 

R$ 1.000,00 (mil reais). 

§ 2°. Somente será procedida a desinterdição dos equipamentos após a apresentação do 

Laudo Técnico competente e de responsável técnico por sua manutenção, nos termos do 

artigo 2°., mediante requerimento à autoridade competente. 

§ 3°. Constatado, a qualquer momento, o desrespeito à interdição dos equipamentos, a 

autoridade responsável pela expedição das licenças referidas nesta lei deverá cassar a 

licença de funcionamento do estabelecimento. 

Art. 60. Ao lado dos equipamentos, referidos no artigo 1°., deverão ser afixados cartazes, 

em locais visíveis, indicando suas especificações e limitações para uso, conforme 

instrução do fabricante, nos termos da Norma Técnica vigente expedida pela Associação 

Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, bem como uma via do Laudo Técnico dos 

equipamentos. 

Parágrafo único. Em cada equipamento ou brinquedo deverá ser afixado, em lugar 

facilmente visível, um cartaz com as especificações e limitações para uso do mesmo. 

Art. 7°. Esta lei entra em vigor 180 (Cento e oitenta) dias após a data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, 29 DE JULHO DE 2013. 

i T
VEREAIÇfYR''ENITO NICOLAU LAPORTE 



Justificativa 

A apresentação deste projeto de lei visa garantir mais segurança, higiene e conforto para 

os usuários dos brinquedos dos parques de diversão, dos salões de festas para "buffet 

infantil e também daqueles que se utilizam da locação de brinquedos infláveis de grande 

porte para animar suas festas e eventos. 

O objetivo do projeto é também de atribuir responsabilidades, fazendo com que as 

empresas que operam nestes segmentos em Conselheiro Lafaiete, respeitem as normas 

técnicas existentes e tenham um profissional tecnicamente habilitado, para avaliar e 

avalizar as condições , as especificações e limitações para uso destes brinquedos. 

Este projeto é semelhante ao Decreto n° 52.587 23/08/2011 , da Prefeitura de São Paulo, 

que também coloca exigências extras para o licenciamento dessas atividades. 

Várias cidades brasileiras já tiveram acidentes graves em parques de diversão ou em 

salões de festas para "buffet 'infantil . Em Curitiba, teve há cerca de quatro anos, um 

acidente com Brinquedos Infláveis, que causou a morte de duas crianças numa festa de 

confraternização em uma empresa daquela cidade. A Associação Brasileira de Normas 

Técnicas (ABNT) criou as normas de segurança de brinquedos infláveis de grande 

porte. A norma foi publicada, em 2010, como ABNT NBR 15859:2010, Brinquedos 

infláveis de grande porte - Requisitos de segurança e métodos de ensaio. 

O Município tem o dever de exercer o seu poder de polícia administrativa e deve 

promover adequações no ordenamentó de seu território, inclusive estabelecendo regras 

para localização e funcionamento de determinadas atividades em seu espaço. 

O alvará para a localização e funcionamento decorre do poder de polícia e é o meio 

através do qual o Poder Público concede licença ao particular para a prática de 

atividades dependentes de policiamento administrativo. Para tanto, os interessados 

requerem autorização às autoridades competentes e estas, depois de constarem que a 

pretensão se enquadra nas normas legais, deferem o pedido e emitem o Alvará de 

Funcionamento ou documento semelhante, submetendo os interessados, a partir do 

início de suas atividades ao processo de fiscalização contínua para verificar se 

continuam cumprindo as normas legais pertinentes. 

SALA DAS ES ÓES, 29 DE JULHO DE 2013. 
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SANTOS VEREADOR 

VEREADOR JOÃO P O FERNANDES RESENDE 

Câmara Municipal de Conselheiro Laf 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO D 
N°. 111/2013 

EXPEDIENTE 
1 	1  

RELATÓRIO 
Presidente 

O Projeto de Lei n°. 111/2013, que "Dispõe sobre a exigência de laudo técnico dos 
equipamentos de diversão instalados nos locais que especifica e dá outras providências", de 
autoria do Vereador Benito Nicolau Laporte, vem a esta Comissão para emissão de parecer 
sobre a sua juridicidade, legalidade e constitucionalidade, em conformidade com o art. 89, 
inciso 1, alíneas "a" e "b", do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Pela análise da proposição, verifica-se que o Projeto de Lei Dispõe sobre a exigência 
de laudo técnico dos equipamentos de diversão instalados nos locais que especifica e dá 
outras providências. 

Na justificativa o autor da proposição alega que o. presente Projeto tem como objetivo 
garantir mais segurança, higiene e conforto para os usuários dos brinquedos dos parques de 
diversão, dos salões de festas para "buffet" infantil e também daqueles que se utilizam da 
locação de brinquedos infláveis de grande porte para animar festas e eventos.. 

A proposta em' questão, em relação à competência, está devidamente amparada pela 
Lei Orgânica Municipal (artigo 13, XV). Quanto à questão relativa à iniciativa, esta também 
não apresenta vícios. 

Por derradeiro, cumpre mencionar que a proposta em questão, não apresenta quaisquer 
vícios de legalidade, juridicidade ou redação, razão pela qual a proposição de lei em apreço 
não encontra óbices para a sua regular tramitação. 

SALA DAS COMISSÕES, 27 DE AGOSTO DE 2013. 

VEREADOR ED O AMÉRICÕ DE ALMEIDA 

Rua Assis Andrade, 540— Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MC 
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Câmara Municipal de Conselheiro L 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E ADMINIST 

MUNICIPAL, POLÍTICA URBANA E RURAL AO PROJETO DE LEI N°111/21)13 

E 
1 

PresIUd.O 

RELATÓRIO 

De autoria do Vereador Benito Nicolau Laporte, o projeto em epígrafe dispõe sobre 4 
exigência de laudo técnico dos equipamentos de diversão instalados nos locais que especificaj . 

e dá providência correlatas. 

O parecer da Procuradoria do Legislativo às 08/13 concluiu que a proposta se afigurat 

revestida das condições de legalidade e constitucionalidade, apresentando sugestão de 

emenda. 

Já a Comissão de Legislação, Justiça no parecer acostado à fi. 14 concluiu que a 

proposta em questão não apresenta vícios de legalidade, juridicidade ou redação, razão pela 

qual a proposição de lei em apreço não encontra óbices para a sua regular tramitação. 

Prosseguindo seu trâmite legislativo e com fundamento no art. 89 do Regimento Interno 

desta Casa, o projeto de lei in comento foi enviado à Comissão de Serviços Públicos e 

Administração Municipal, Política Urbana e Rural, para que esta o analise e emita seu 

parecer. 

FUNDAMENTAÇÃO  

O Projeto de Lei em questão visa resguardar a integridade fisica e segurança, 

principalmente de crianças que ge utilizam de equipamentos de diversão e similares. 

Como se infere do parecer da Douta Procuradoria do Legislativo à fl. 09, a imposição 

de normas às atividades de caráter privada decorre do Poder de Polícia Administrativa, sendo 

esta imposição, no caso em tela,de cunho preventivo. 

Justamente por este caráter preventivo, a proposição em questão é importante a fim 

de se prevenir acidentes e tragédias que venham a colocar a integridade fisica e segurança 

dos usuários dos estabelecimentos em risco, sendo, na sua grande parte, crianças e 

adolescentes. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
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Vereador Antônio eri o de Rezende Lobo 

Ver&dfó Antônio endes oureiro E 

Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Finalmente, apresenta-se a emenda sugerida pela ilustríssima 

Legislativo, para aprimoramento do projeto em análise. 

CONCLUSÃO  

Ante o exposto e nos limites da apreciação desta Comissão, consoante a redação do art. 

117, §2°, II, do Regimento Interno, pugna-se pelo encaminhamento do projeto em apreço ao 

Plenário desta Casa, para discussão, votação e aprovação, observando-se a emenda 

apresentada. 

Sala das Comissões, 09 de setembro de 2013. 

Vereador Jojh r jj elestino 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
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Câmara Municipal de Conselheiro L 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÍJBLICOS E ADMINISTRAÇÃO MUN 
POLÍTICA URBANA E RURAL 

EMENDA AO PROJETO DE LEI N2 111-2013 

APROVADO 
Emenda N2 01 ao Projeto de Lei n2 111 -2013  fl 1 ÃO i 1-5 

O art. 4° do Projeto de Lei n° 111/2013 passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. 4°- Quando da renovação do alvará de Licença de Funcionamento, o responsável 
pelo estabelecimento referido no art. 1° desta Lei, deverá apresentar a autoridade 
competente Laudo Técnico dos equipamentos, conforme determina o art. 2° desta Lei."." 

Sala das Comissões, 09 de setembro de 2013. 

Vereador Jos 	- ntura Celestino 

p Ip, 
alí 

Vereador Antô .: everino de Rezende Lobo 

VeÀd~or&  

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - ÕEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
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Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS, CIDADANIA, DEF £ DA 

PESSOA COM DEFICIÊNCIA E DIREITO DO CONSUMIDOR AO PROJETO DE 

LEI NÊ 111/2013 

X P E f3 1 E N TE 
40 140 1 P5  

Presidente 

Segue parecer em 03 laudas. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n2: 111/2013, que dispõe "Dispõe sobre a exigência de laudo. 

técnico dos equipamentos de diversão instalados nos locais que espec?/ica e dá outras 

providências." de autoria do Vereador Benito Nicolau Laporte, vem a esta Comissão para a 

emissão de parecer, atendendo ao disposto no art. 89, VI do Regimento Interno desta Casa. 

Ab initio, pela análise da Procuradoria do Legislativo, às £08/13, a proposta em 

estudo, afigure-se revestida da condição de legalidade e constitucionalidade no que concerne 

à competência e condição de iniciativa, onde a matéria não se encontra inserida dentre 

aquelas que são de iniciativa do Chefe do Executivo. Considerou que os aspectos da 

atividade econômica que se pretende regular, na forma do projeto de lei ora em análise, 

encontram-se intrinsecamente relacionados com questões urbanísticas e de segurança de 

interesse eminentemente local. Também sugeriu a modificação da técnica legislativa do art. 

4° do referido projeto, (f. II, parte final e fl. 13) de seu parecer. 

Ato contínuo, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação, à f. 14, entendeu que 

a referida proposta, em relação à competência, está devidamente amparada pela Lei Orgânica 

Municipal (artigo 13, XV) e, quanto à iniciativa, esta também não apresenta vícios. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Verificamos que o presente Projeto de Lei objetiva tornar obrigatória aos 

estabeleçimentos que exerçam atividades de salões de festas para "Buffet" infantil, parque 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MO. 
Fone (0**31)3769_810O_  Fax  (0**31)37698103 
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Câmara Municipal de Conselheiro L 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

de diversões ou similares, locação de brinquedos infláveis de grande port 

material e equipamento esportivo e que possuam equipamentos de diversão, a apr 

de laudo técnico dos mencionados equipamentos por ocasião da solicitação do Alvará de 

Licença para funcionamento ou quando da renovação do mencionado Alvará. 

A proposta em análise visa garantir a segurança dos usuários dos brinquedos 

relacionados e evitar acidentes, que vitimam principalmente crianças. O dever de manter as 

instalações dos equipamentos de diversão em perfeitas condições é aspecto essencial a ser 

observado pelas empresas e estabelecimentos que exploram a atividade. 

A defesa do consumidor é um direito fundamental segundo a Constituição Federal e 

integra os direitos básicos do Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/90). Dentre os 

direitos essenciais, ganha ênfase a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos 

provocados por práticas no fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou 

nocivos. 

Do ponto de vista consumerista, a Lei no. 8.078/90 (CDC) garante expressamente a 

Segurança e proteção ao consumidor, onde exige que todo produto deva garantir as 

exigências essenciais de segurança. Assim dispõe: 

"Art. 40 - A Política Nacional das Relações de Consumo 
tem por objetivo o atendimento das necessidades dos 
consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e 
segurança, a proteção de seus interesses econômicos, a 
melhoria da sua qualidade de vida, bem como a 
transparência e harmonia das relações de consumo, 
atendidos os seguintes princípios: (Redação dada pela Lei n° 
9.008, de 21.3.1995) 

1 - reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no 

mercado de consumo; 

11 - ação governamental no sentido de proteger 
efetivamente o consumidor: 

(.) 

d) pela garantia dos produtos e serviços com padrões 
adequados de qualidade, segurança, durabilidade e 
desempenho. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
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Câmara Municipal de Conselheiro Laf 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

E" - incentivo à criação pelos fornecedores de 
eficientes de controle de qualidade e segurança de produtoF' 
e serviços, assim como de mecanismos alternativos de 
solução de conflitos de consumo;" 

A colocação em circulação de produto impróprio para consumo e com rotulagem 

inadequada constitui ofensa aos direitos básicos do consumidor, porque traz risco a vida, 

saúde e segurança. Com  efeito, "são direitos básicos do consumidor: a proteção da vida, 

saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas nofornecimento de produtos 

e serviços considerados perigosos ou nocivos; a informação adequada e clara sobre os 

diferentes produtos e serviços, com especjflcação correta de quantidade, características, 

composição, qualidade e preço, bem como sobre os riscos que apresentam" (art. 6°, 1 e 

111, da Lei 8.078/90). 

Jiiánte do exposto, esta Comissão é de parecer favorável à tramitação do Projeto de 

Lei em análise. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Comissão é de parecer favorável à sua aprovação, devendo o 

respectivo projeto de lei ser discutido e votado pela Câmara em Plenário, com a Emenda 

apresentada pela Procuradoria do Legislativo à f. 13 para adequação de técnica legislativa. 

SALA DAS COMISSÕES, 30 DE SETEMBRO DE 2013. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MC. 
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Câmara Municipal de Conselheiro Laf 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO E O 
AO PROJETO DE LEI N°111/ 2013. 

EXPEDIENTE 
4c5g  

RELATÓRIO 

 

Presidente 

O Projeto de Lei n° 111/2013, de autoria do Vereador Bènito Nicolau Laporte, o anexo Projeta 
de lei Dispõe Sobre a Exigência de Laudo Técnico dos Equipamentos de Diversão Instalados Fios 
Locais que Especifica e dá Providência Correia/as, vem a esta Comissão para emissão de parecer em 
conformidade com o art.89, inciso III, do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Pela análise da proposição e justificação apresentada, o projeto de lei possui como objetivo, 
tomar obrigatória aos estabelecimentos que exerçam atividades de salões de festas para "Buffet" 
infantil, parque de diversões ou similares, locação de brinquedos infláVeis de grande porte, aluguel de 
material e equipamento esportivo e que possuam equipamentos de diversão, a apresentação de laudo 
técnico dos mencionados equipamentos-por ocasião da solicitação do Alvará de Licenciamento para 
funcionamento ou quando da renovação Ao mencionado Alvará. 

O projeto de lei não altera-a despesa do Município, nem acarreta responsabilidade ao erário 
municipal, pois as condições impostas apenas sujeitam o infrator às penalidades. 

Contudo, o projeto de lei esta em conformidade com o que preceitua o artigo 156 e 157 da lei 
-orgânica do Município de Conselheiro 	Lafaiete, 	não 	havendo 	do pontp de vista 
técnico orçainentáriofinanceiro, impedimento para a aprovação do Projeto de lei em apreço. 

Art. 156 - Nenhuma despesa será ordenada ou satisfeita sem que exista recurso disponível e 
crédito votado pela Câmara, salvo a que ocorrer por conta de crédito extraordinário. 

Art. 157 - Nenhuma lei que crie ou aumente despesas será executada sem que dela conste a 
2ndicação do recurso para atendimento do correspondente encargo. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, não havendo do ponto de vista técnico orçamentário-financeiro, 
impedimento para a aprovação do projeto de lei em apreço, esta Comissão é favorável à sua 
aprovação. 

SALA DAS COMISSÕES, 09 DE SETEMBRO DE 2013. 

VEREADOR WASHINGTON FERNTCNDO BANDEIRA 

VEREADOR PED MÉRICO DE ALMEIDA 

VEREADOR JOn 	DO SÍRIO 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafalete - MC 
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Câmara Municipal de Conselheiro L 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Parecer da Comissão de Redação ao Projeto de Lei n2  111/2013 

PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI N2  

A Comissão de Redação é de parecer que o Projeto de Lei fl2  111/2013, de 

autoria do Vereador Benito Nicolau Laporte, que "Dispõe sobre a exigência de laudo 

técnico dos equipamentos de diversão instalados nos locais que especifica e dá 

providências correlatas", deva ser aprovado pela Câmara, com a seguinte redação: 

PROJETO DE LEI N2  111/2013 
DISPÕE SOBRE A EXIGÊNCIA DE LAUDO 
TÉCNICO DOS EQUIPAMENTOS DE 
DIVERSÃO INSTALADOS NOS LOCAIS QUE 
ESPECIFICA E DÁ PROVIDÊNCIAS 
CORRELATAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

Art. i - Os estabelecimentos que exerçam as atividades de salões de festas para 
"buffet" infantil, parque de diversões ou similares, locação de brinquedos infláveis de grande 
porte, aluguel de material e equipamento esportivo e que possuam equipamentos de diversão 
definidos por Norma Técnica da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ficarão 
sujeitos à apresentação de Laudo Técnico dos equipamentos existentes e de responsável técnico 
por sua manutenção, por ocasião do pedido de Alvará de Licença de Funcionamento e 
respectivas renovações do Alvará. 	 -' 

Parágrafo único - Aplicam-se as disposições desta Lei aos equipamentos de 
diversão, permanentes ou transitórios, instalados em áreas internas ou externas à edificação. 

Art. 2 - O Laudo Técnico dos equipamentos de diversão, relativo às condições de 
operacionalidade e de qualidade técnica de montagem e instalação, deverá ser emitido por 
profissional ou empresa legalmente habilitada, na forma da Legislação Federal em vigor. 

Parágrafo único - O Laudo Técnico deve ser renovado anualmente. 

Art. 3 - Os estabelecimentos mencionados no art. 12  desta Lei que já se encontram 
licenciados terão o prazo de 6 (seis) meses, a contar da data de sanção desta Lei, para a 
apresentação do Laudo Técnico à autoridade competente pela expedição da respectiva licença de 
funcionamento. 

_N- 

Art. 42 - Quando da renovação do alvará de Licença de Funcionamento, cx 
responsável pelo estabelecimento referido no art. 12  desta Lei, deverá apresentar à autoridade 
competente Laudo Técnico dos equipamentos, conforme determina o art. 21  desta Lei. 

Art. 52 - Verificada a falta de responsável técnico por sua manutenção, assim como a 
falta ou a não renovação do respectivo Laudo Técnico, nos termos do parágrafo único do art. 2 
desta Lei, os equipamentos serão imediatamente interditados e lacrados. 

§ l - Constatada a infração de qualquer uma das disposições desta Lei, após 3Q 
(trinta) dias em que o estabelecimento ou o responsável não promover a apresentação da defesa 
prévia, será lavrado o auto de inflação e aplicada multa ao estabelecimento no valor de 80 
UFM's (oitenta Unidades Fiscais do Município). 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MC 
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Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Parecer da Comissão de Redação ao Projeto de Lei n2  111/2013 

§ 2 - Somente será procedida a desinterdição dos equipame 
apresentação do Laudo Técnico competente e de responsável técnico por sua manutenção, nos 
termos do art. 22  desta Lei, mediante requerimento à autoridade competente. 

§ 39 - Constatado, qqjuer momento, o desrespeito à interdição dos 
equipamentos, a autoridade responsáNpu  r€ra expedição das licenças referidas nesta Lei-deverá 
cassar a licença de funcionamento do estabelecimento. 

Art. 62  - Ao lado dos equipamentos, referidos no art. 19  desta Lei, deverão ser 
afixados cartazes, em locais visíveis, indicando suas especificações e limitações para uso, 
conforme instrução do fabricante, nos termos da Norma Técnica vigente expedida pela 
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, bem como uma via do Laudo Técnico dos 
equipamentos. 

Parágrafo único - Em cada equipamento ou brinquedo deverá ser afixado, em 
lugar facilmente visível, um cartaz com as especificações e limitações para uso do mesmo. 

Art. 7 - Esta lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a data de sua 
publicação. 

SALA DAS COMISSÕES, 23 DE OUTUBRO DE 2013. 

VEREADOR SANDRO JOSÉ DO SANTOS 

VEREADOR JOÃO PAULO 	ANDES RESENDE 

VEREADokrprA?C%xLMEIDA 

A. 

-41 
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Art. '- ti
responsável-  pelo está. - - 
cómpetente Laudó Técnico do 

/ 

vara 	iça de, Funcionamento,, o- 
o,de Sfa Li, deveráfipxesentar à autoridade 
ormedetermina o àrt. 22  desta Léi. 

Art. 52-  Verificada a f:al  aesjxiqsávei técnico pÓi Mia manutenção- ássim 
como a falta ou a.não renovação do respeétivoLaudo Técnico, nos teimosdo -parágrafo único 
do art. 22  desta. Lei; os equipamentos sçrão imediatamente interditados e lacrados. 

- 	-- § I - Constatada- ainfração de qualquer uma das diposições desta Lei, ap6s 
30 (trinta) dias &n que o estabelecimento ou oieonsáve1 hão prómno'&éfa apresentação da 
defesa-prévia, será lavrado o auto d&infraçãcs e aplicada multa ao esta6eleáimento hd valor de 
80 UFM's (oitenta Unidades Fiscais dó Munitípiõ). 	 -- 

§ 2 - SomQne sefá prdcedida a desinterdiçãb dós -equipamentos após :a 
apresentação do Lqudo Ttcnicocompetente e4e responsável técnico'por sua mahutenção nos 
termos d6 art. 2t desta Lei;  médiqnte requêrimenio à autoridade competente. 

- § 32 -- (I3õnstatàdd, a qualquer niomento, o desréspeito à interdiflo dos 
'equipamentos, à autoridade responflvel pela ekpedição das licénçasrefèridas:nesta Lei deverá 
cassar a licença de fimcionarnento tio estahelecime4td 
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Câmara Municípál deConse [hei r>OLafàiéte 
Èst,tUovE MINAS, GERI&toice4flh/Oú. 

- Art. 6 — Àd lado dos &ipipamento jtferidos úo-ait. 19  desta Li,.deyerão Ser 
afixados cartazes,- enj locais visiveis, indicando ua.( çspecificaçôes e jinutaçôes para uso, 
conforme instrução do fabricante, nos teçmoa da Norma Tecmca vigente txpednla peli 
Assqcia# Brasildira de Normas Técuicas - ABNT, bem como uffià -via dcÇLaudQ tédnico 
dos equipameitos. 	 - 

• 'Páágfafõ- ún}co - Ëm cada equipamento ou brinqu'edo deverá ser a'fixado, 'em 
lugar Cacilmenfe visível, um cartaz-com as especificações e lnmtaçCes para  uso do mesmo- 

-- 	 t 	 • 	 - 

Art. 72  Esta lei enta em -vi gof 180 tceito'ê  ditçnta) dias após a data de sua 
pulicaço 

/ •' - 
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Go 	SohcMScrPYo DE cÔNsEYSn(0rAFÁYETE 
GAÁkqETEvO PREFEITO 

10-r4 5.957, DE 26 DE NOYEMfl10 DE 20131 

DÍSPÕE SÕBRÉ A ÊXJGÊNCIA DE 
LAUDO 	tÉCNICO 	DOS 
EQUIPAMENTOS DE DIVERSÃO 
H4TALADoS NÓS LOCÀtS QUE 
EsPEéIWCA E, bÁ PROVII$ÊNCÍAS 
COR'REtÀtÁS: 

1'ciplôd ddnselhéiréUËtè, por seus representantes, 
dècretou é&i Pr&ito 	em s&íiigmre,  aiTcionõà seguinte lei: 

	

Art 1-  - Os'dtabefébmeikos que àerÇ 	àtiWdades de salões de festas 
para."buffet"Jnfaiitil, parque 4e diversões ou siniilare, l6cação & brinquedos infláveis 
de grande -porte, aluguel d material e équipamento esportivo e que possuam 
equipamenfos de diversão deflnidós por Ndrma Técnica da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas - ABNT, ficarão sujeitos à apresentação de Laudo Técnico dos 
equipamentos existentes e

1 
 de iispcnsS'el técmco por sua iffanutenção, por ocasião do 

pedido de Alvara de Licença de Funcionantênto e respectivas renovações do Alvara 
aragfo unico Aphcaffi:s as disj5osiç&s 'desta Lei aos equipamentos 

e'diversão, perManentes ou frãHsit6rió instalados effi áreas internas ou externas à 
edificãção. 

*' 	 A 

Ár: 2'°Lb Lauto 'Técnico' 'dos equipameftfos de diversão, relativo às 
condições de operacionalidade e de qualidade técnica de montagem e instalação, devera 
sèr-erhitido por fprbfiiohal' oü inpresa1egalm&nte habilifada na forma da Legislação 

..Federal eit'vigdr.' 	 .,a 
laragrafaunio'- QLaúdo Técnico deve ser renovado anualmente. 

Art. t - Os estab&lèc(rnèntsiffeiíconados noàit.-1°ddsta Lei que já sê 
enço'ntrani ficeiïtiadós tírãos prazo de. (seis) meses, acohtar da data: da sanção desta 
Lei, 'pàra a api'esentaçãb do'Laudd'Técnicõ à autoridade cornjíetéhtê pelã expediçãd da 
respectiva licença de fiinèiõnamênto. 	 - 

Art. 4'- Qúalido da rerrdtaçãb do alvará de. Licença de Funcionámento, 
-respónsáveF pelo estabéledimento referido no art. 10  destã Lei, deverá apresentar à 
autoridade competente Laudo Técmco dos equipamentos, conforme detefnnna o art. 2° 
de'ta Lei. 

V&ifica7d a iÇi'tã d& ré íponsavel técnico por súa manutenção, 
assim como a falta ou -,a, não renovação do respectivo Laudo Técnico, nos termos do 
pararafo umeo do irt 2°ilé'sta Lei, os eqóip • etos serão imediatanfen,Lçmterditados  e 

- lacrados. 	 -. 	S £ 

Ãnida Prefeito MariQ i(odngúe 
- 	 - 

fb - Ghfr - Coü1fféirb Làfai&e - MG. 
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§ 1° ;  Constaàcia a inffãçt& de qualquèi: unia das dispo'sições desta Lei, 
a#ó& 30 (trinta) dias em que 6 etbel&ôit&nto ou o responsável não promover a 
apresentação da defesa previa, será lavrado o auto de infração e aplicada multa ao 
es&leciiiehto no valôr de 80tFM' (oiíe'ftfa Um-idades Fiscàis do Município). 

§ 2° - Somente será procedida a dcsmterdição dos equipamentos após a 
apreeiitação do Laudo Técnico competente e de responsável técnico por sua 
manutenção, nos termos' do art. 2° deita Lei, mediante réqueririiento à autoridade 
cômpetSte. 

30  - Cohstatàdõ, a qualquer momaito, o desrepeito à interdição dos 
equip2mentos, a autoridáde repopsá'e1 pela expedição das licenças referidas nesta Lei 
devera cassar a licença de funcionamento do estabelecimento 4 

1 

- Art:60 - Àolkdo do e44affiStos,  referidos no art. 1° desta Lei, deverão 
ser afixados cartazes, em locais Visíveis, indicando suas especificações ë limitações pata 
uso, conforme mstrução do fabricante, nos termos da Norma -Técnica vigente expedida 
pela Associação Brasifeirtde Normas Tecmas' - ABNT, bem como uma via do Laudo 
Tecmco (Pós euipanientos 

	

Parág—ri 	t%iàõ - Em"cáda euipSiêfttô ou briiiquèdá deverá sei: 
afixado, em lugar facilmente, visível, um cartaz com as especificações e limitações para 
ú'So dó membt 

Ãrt. 7 --Está léVentra.  ;rn vigor 
j4 

 (cento e oitenta) dias após a data de sua 
ublicâçã& 	 - 

-" -4.. 	 --- -.i-... 	-. 
PALACIO )A PREFEIfURA MtJNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE,  AOS VINTE E SEIS 
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